
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL 

Rua Juvêncio Soares, 399, Centro, São Rafael/RN CEP: 59518000 
CNPJ: 08.085.417/0001-06 

 
PROCESSO Nº. 1355/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS. 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2025 
 
 Torna-se público que o MUNICÍPIO SÃO RAFAEL/RN, sediado na Rua Juvêncio Soares, nº. 
399, Centro, São Rafael/RN CEP: 59518000, por meio do seu Agente de Contratação, realizará 
CREDENCIAMENTO, por meio da presente CHAMADA PÚBLICA, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 
e do Decreto Municipal nº. 003/2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de atrações musicais para 
realização de apresentações em eventos promovidos pelo Município de São Rafael/RN, conforme 
programação estabelecida pela Administração, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, inciso I da Lei nº. 14.133/2021 
e no Decreto Municipal nº. 003/2025. 
 
1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que prestem serviços compatíveis 
com os serviços objeto do presente credenciamento. 
 
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas e 
informações prestadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados 
diretamente ou por seu representante. 
 
2.3. Não poderão participar do credenciamento: 
 
2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 
administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.3.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.5. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
2.6. A vedação de que trata o item 2.2.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 
 
3.1. Os interessados deverão encaminhar por meio eletrônico, através do e-mail 
compras@saorafael.rn.gov.br ou protocolar presencialmente, o requerimento de participação com a 
indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, devidamente acompanhada 
da documentação exigida no presente instrumento. 
 
3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
 
3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.5. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
3.6. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.8. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue abaixo: 
 

4.1.1. PARA PROPONENTE PESSOA JURÍDICA: 
 
4.1.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL 

Rua Juvêncio Soares, 399, Centro, São Rafael/RN CEP: 59518000 
CNPJ: 08.085.417/0001-06 

 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; ou 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acmpanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 
para funcionamento no Brasil; ou 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764/1971. 
 
4.1.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
4.1.1.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 
TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
e) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e 
quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 
f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio 
ou sede do licitante; 
g) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho – TST. 
 
4.1.1.3. Documentos Complementares: 
 
a) Termo de adesão/Ficha de inscrição; 
b) Materiais que comprovem a atuação do proponente e/ou do grupo ou banda na área musical, de 
quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, 
sítios da internet, outros materiais, devendo o material estar relacionado à categoria para qual está 
sendo realizada a inscrição; 
c) Comprovação de reconhecimento local na área musical, através de Declaração emitida junto à 
Sec. Mun. Tur., Esp., Lazer e Eventos do Município de São Rafael/RN; 
d) Atestado de apresentação no Município de São Rafael/RN, emitido junto à Sec. Mun. Tur., Esp., 
Lazer e Eventos do Município de São Rafael/RN, apenas para a proponente que não está sediada no 
Município de São Rafael/RN; 
e) Dados bancários do proponente. 
f) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do art. 7°, XXXIII, da Constituição. 
g) Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 
disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.1.2. PARA PROPONENTE PESSOA FÍSICA: 

 
4.1.2.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) Cópia simples do CPF; 
b) Cópia simples do RG; 
c) Cópia simples do comprovante e/ou declaração de residência no município, para validar o caráter 
local da contratação. 
 
4.1.2.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 
TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio 
ou sede do licitante; 
d) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho – TST. 
 
4.1.2.3. Documentos Complementares: 
 
a) Termo de adesão/Ficha de inscrição; 
b) Materiais que comprovem a atuação do proponente e/ou do grupo ou banda na área musical, de 
quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, 
sítios da internet, outros materiais, devendo o material estar relacionado à categoria para qual está 
sendo realizada a inscrição; 
c) Comprovação de reconhecimento local na área musical, através de Declaração emitida junto à 
Sec. Mun. Tur., Esp., Lazer e Eventos do Município de São Rafael/RN; 
d) Atestado de apresentação no Município de São Rafael/RN, emitido junto à Sec. Mun. Tur., Esp., 
Lazer e Eventos do Município de São Rafael/RN, apenas para a proponente que não residente no 
Município de São Rafael/RN; 
e) Dados bancários do proponente. 
f) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do art. 7°, XXXIII, da Constituição. 
g) Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 
disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
 
4.3. O órgão credenciante terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, para analisar a 
documentação apresentada pelo interessado. 
 
4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
4.5. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão da documentação apresentada. 
 
4.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
4.6. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio eletrônico (e-
mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros) até protocolada no Setor de Licitação do 
Município. 
 
4.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
4.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; e 
4.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
 
4.8. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
 
5. DOS RECURSOS 
 
5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto na Lei nº. 14.133/2021. 
 
5.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
 
5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 
 
5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de 
preclusão; 
 
5.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
publicação da decisão. 
 
5.5. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo 
eletrônico, portal do órgão, entre outros) ou protocolado presencialmente no Setor de Licitação do 
Município. 
 
5.6. O recurso será dirigido a Agente de Contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
5.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
5.8. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
 
5.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
5.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 
 
6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação; 
6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 
6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
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equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 
6.1.6. fraudar o credenciamento; 
6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
6.2.1. advertência; 
6.2.2. multa; 
6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
6.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
6.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
6.5.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato. 
6.5.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 
 
6.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
6.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
6.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
6.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
6.10. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades, previstas na 
Lei nº. 14.133/2021. 
 
6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
 
7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no e-
mail compras@saorafael.rn.gov.br  
 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 
 
8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
 
8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicada. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e no edital de 
credenciamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
mailto:compras@saorafael.rn.gov.br
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9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 03 (três) dias corridos. 
 
9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 
 
9.5. O prazo de vigência do contrato será fixado no respectivo contrato. 
 
9.6. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
9.7. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 
 
10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 
 
10.1. Ordem cronológica de protocolo do pedido de credenciamento: 
 
10.1.1. A Administração observará a ordem de apresentação dos requerimentos, priorizando 
o credenciado que protocolar a documentação primeiro. Dessa forma, os prestadores serão contratados 
de acordo com a sequência de recebimento dos pedidos de credenciamento, garantindo previsibilidade 
e segurança no processo. 
 
10.1.2. A ordem cronológica de protocolo do pedido de credenciamento como critério prioritário 
para a contratação dos prestadores credenciados justifica-se pela necessidade urgente de viabilizar a 
rápida disponibilização dos serviços artísticos e culturais, garantindo atendimento aos eventos do 
município de São Rafael/RN, essa escolha baseia-se nos seguintes fundamentos técnicos e 
administrativos: 
 
- Garante transparência e imparcialidade no processo de seleção, evitando favorecimentos 
indevidos; 
- Promove previsibilidade e igualdade de oportunidades para todos os interessados no 
credenciamento; 
- Facilita a rápida mobilização dos prestadores para atendimento às demandas 
eventuais e programadas do município; 
- Simplifica a gestão administrativa do credenciamento, aumentando a eficiência no 
controle e acompanhamento das contratações; 
- Está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade previstos na legislação 
pública vigente. 
 
10.2. Critério de Desempate 
 
10.2.1. Caso haja mais de um credenciado com protocolo no mesmo dia, será dada preferência 
àquele que comprovar maior tempo de atuação. 
 
10.2.2. Esses critérios foram definidos visando garantir a celeridade, qualidade e continuidade  
dos serviços prestados, assegurando que a Administração tenha acesso imediato aos prestadores mais 
qualificados e experientes para atender às demandas da Secretaria Municipal Tur., Esp., Lazer e 
Eventos e da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social. 
 
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
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11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 
 
11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 
 
11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias em relação à data pretendida para o descredenciamento, mediante justificativa expressa e 
comprovação de que não há pendências contratuais ou obrigações remanescentes junto à 
Administração; 
11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
 
11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado 
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
 
11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 
de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
 
11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
 
11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 
 
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
 
12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, a contar da data da publicação 
do edital. 
 
13. CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
13.1. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá por 
meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
13.1.1. A contratação apenas poderá ocorrer no período de vigência deste edital. 
 
13.2. Para a contratação do credenciado deverá ser feito Documento de Formalização de Demanda, 
a fim de ser formalizada contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 
74, IV da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
13.2.1. O Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá cumprir os requisitos indicados 
em regulamento próprio, bem como deverá ser indicada a previsão da contratação no Plano de 
Contratações Anual – PCA, quando houver. 
 
13.2.2. Ainda, o Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá apresentar justificativa para 
realização da contratação direta de credenciado ao invés da realização de processo licitatório, sob a 
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ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público. 
 
13.3. A contratação direta, via inexigibilidade de licitação, deverá cumprir os requisitos indicados em 
regulamento próprio, sempre com estrita observância à Lei nº. 14.133/2021. 
 
13.4. É proibido o cometimento a terceiros do objeto contratado. 
 
14. CONDIÇÕES PARA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 
 
14.1. Para o reajuste dos preços, que deverá ocorrer na forma sintética, com a devida observação 
da periodicidade de 12 (doze) meses a contar da data do orçamento estimado, mediante a aplicação 
do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro índice oficial que venha a 
substituí-lo, na forma do art. 25, §7º. da Lei nº. 14.133/2021. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
15.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
15.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
15.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO II - Termo de Referência 
 

São Rafael/RN, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

DAYVSON DA SILVA BRÁS 
Agente de Contratação 
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PROCESSO Nº. 1355/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS. 
 
 

CONTRATO Nº.    /2025 - CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO MUSICAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
O MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN E 
_____________ , NA FORMA AJUSTADA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN, inscrito no CNPJ/MF nº. 08.085.417/0001-06, com sede 
na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Juvêncio Soares, nº. 399, Centro, São Rafael/RN, CEP: 
59.518-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO 
DOS SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado no Município de São Rafael/RN, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e  _______, inscrita no CNPJ ou CPF sob nº. 
 , endereço  , neste ato representada 
 , doravante denominada CONTRATADO(A), celebram, por força do 
presente instrumento, e em conformidade com o disposto na Lei n°. 14.133/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto do presente instrumento consiste na contratação da atração musical 
_______________ para realização de apresentações ________________________________, 
conforme as especificações e condições estabelecidas no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
1355/2025  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 
2.1 - Este contrato tem amparo legal na Lei nº. 14.133/2021, bem como no Edital da CHAMADA 
PÚBLICA Nº. 002/2025, parte integrante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1355/2025. 
 
2.2 – Constituem partes integrantes deste contrato o Termo de Referência, estando a ele vinculado, 
como se neste estivesse transcrito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 
 
3.1 - O contrato tem vigência de XX/XX/XXXX à XX/XX/XXXX. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 
 
4.1 - O valor total do contrato é de R$   ( ), referente a 
execução dos serviços objeto do contrato, resultantes das especificações do Termo de Referência da 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2025. 
 
4.2 - Para o reajuste do contrato, que deverá ocorrer na forma sintética, com a devida observação da 
periodicidade de 12 (doze) meses a contar da data do orçamento estimado, mediante a aplicação do 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro índice oficial que venha a substituí-
lo, na forma do art. 25, §7º. da Lei nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
5.1 - As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento do 
Município de São Rafael/RN, conforme descrito abaixo: 
 
Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Ação: 2081 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 
 
Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2081 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 
Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 
Fonte: 15000000 
 
Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2081 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 16600000 
 
Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2081 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 
Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 
Fonte: 16600000 
 
Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2043 - Apoio a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família 
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 16600000 
 
Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2043 - Apoio a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família 
Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 
Fonte: 16600000 
 
Unidade Orçamentária: 09.001 - SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTES, EVENTOS E CULTURA 
Ação: 2045 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Eventos e Cultura 
Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 
Fonte: 15000000 
 
Unidade Orçamentária: 09.001 - SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTES, EVENTOS E CULTURA 
Ação: 2045 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Eventos e Cultura 
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 
 
Unidade Orçamentária: 09.001 - SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTES, EVENTOS E CULTURA 
Ação: 2045 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Eventos e Cultura 
Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 
Fonte: 17510000 
 
Unidade Orçamentária: 09.001 - SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTES, EVENTOS E CULTURA 
Ação: 2045 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Eventos e Cultura 
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 17510000 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
6.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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6.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
6.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
6.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
6.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
6.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
6.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista. 
 
6.7.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado seja fiscal ou trabalhista, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
6.7.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
6.7.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
6.7.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº. 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA– DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 
7.1. O serviço deverá ser prestado às XX:XXh no dia XX de XXXXXX de XXXX, na cidade de São 
Rafael/RN, com duração mínima de apresentação de 02h:00min. 
 
7.2. Os serviços serão prestados de forma presencial na Cidade de São Rafael/RN. 
 
7.3. O serviço deverá ser prestado em formato de show e instrumentos necessários para a realização 
da apresentação. 
 
CLAÚSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
 
8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
8.4. A indicação ou a manutenção do preposto da pessoa física poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo designar outro para o exercício da atividade. 
 
8.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
 
8.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
8.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
8.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 
8.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
9.1 - DA CONTRATADA: 
 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviços; 
 
9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, que antecede a data 
da prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 
 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante; 
 
9.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 
 
9.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
 
9.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
9.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº. 14.133/2021; 
 
9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.10. Cumprir com todas as obrigações e prazos descritos no Termo de Referência. 
 
9.2 - DA CONTRATANTE: 
 
9.2.1. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.2.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
9.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
9.2.4. Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº. 
14.133/2021; 
 
9.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
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forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
 
9.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 
 
9.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.2.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa 
fundamentada. 
 
9.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e) prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013. 
 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações no Item 10.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das letras “b” a 
“e” do Item 10.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das letras “f” a “h” do Item 10.1, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente. 
 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do 
contratado deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
 
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
 
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº. 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº. 9.784/1999. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações ou de 
prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura do contratado que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
 
11.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
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b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES: 
 
12.1 – A assinatura deste instrumento contratual, oriundo da CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2025, 
está condicionada à verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
12.2 – O prazo para convocação previsto no item 7.1, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
 
12.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
12.4 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos 
ou supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
12.5 – Os casos omissos neste instrumento de contrato serão resolvidos à luz da legislação em vigor 
e pelos preceitos do direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº. 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e as normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE: 
 
14.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Assú/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E para firmeza, validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido 
o presente contrato em 03 (três) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
e pelas testemunhas abaixo identificadas, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua aprovação 
e execução. 
 

São Rafael/RN,  ____ de  _______de  . 
 

MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

___________________________ 
Contratada 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL  

Rua Juvêncio Soares, 399, Centro, São Rafael/RN CEP: 59518000 

CNPJ: 08.085.417/0001-06 

  

 

PROCESSO Nº. 1355/2025 

OBJETO: Contratação de atrações musicais. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Contratação de atrações musicais para realização de apresentações em eventos promovidos pelo 

Município de São Rafael/RN, conforme programação estabelecida pela Administração, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

QUANTITATIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE, LAZER E 

EVENTOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 
QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 Artista Individual (Artista único que 

pode ter um auxiliar), de estilo livre, 

alternativo, religioso, MPB ou cantor 

solo. Com apresentação de no mínimo 

2h00min. 

Apresentação 08 R$ 500,00  R$ 4.000,00 

2 Grupo musical de médio porte, de no 

mínimo 05 músicos/ instrumentos, de 

estilo livre, alternativo, religioso, 

MPB. Com apresentação de no 

mínimo 2h00min.  

Apresentação 08 R$ 1.500,00 R$ 12.000,00 

4 DJ: Artista profissional que seleciona e 

reproduz as mais diferentes 

composições, previamente gravadas 

ou produzidas na hora para um 

determinado público-alvo, com 

suporte técnico eletrônico (mesa de 

som e PC). Com apresentação de no 

mínimo 2h00min. 

Apresentação 08 R$ 500,00  R$ 4.000,00 

 

QUANTITATIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 
QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Trio Pé de Serra, composto 

tradicionalmente por zabumba, 

sanfona e triângulo. Com repertório de 

cultura nordestina incluindo a 

embolada e o baião, com apresentação 

de no mínimo 2h00min. 

Apresentação 24 R$ 1.200,00 R$ 28.800,00 

 

1.2. Os serviços objeto desta despesa são caracterizados como artísticos. 

 

1.3. A valorização de artistas da terra é uma prática essencial para o fortalecimento da cultura local, o 

estímulo à economia criativa e a promoção da diversidade artística em nosso município. 
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1.4. A contratação de atrações musicais, incluindo grupos, bandas e artistas locais, busca suprir a 

carência de estrutura artística, contribuindo para a valorização da cultura regional e fortalecendo a 

identidade cultural do município. 

 

1.5. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (DOZE) MESES, contados da data da publicação 

do edital. 

 

1.6. O custo estimado total é de R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil e oitocentos reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente demanda visa atender à necessidade de composição da programação artística dos eventos 

culturais promovidos ou apoiados pelo Município de São Rafael/RN ao longo do exercício de 2025 e 

2026. A contratação de atrações musicais, incluindo grupos, bandas e artistas locais, busca suprir a 

carência de estrutura artística, contribuindo para a valorização da cultura regional e fortalecendo a 

identidade cultural do município. 

 

2.2. Os eventos são direcionados ao público em geral, especialmente aos munícipes que participam das 

festividades e atividades culturais organizadas pela Administração Municipal. A presença de artistas 

locais é essencial para incentivar a economia criativa, ampliar o acesso da população à arte e à cultura e 

garantir a qualidade e autenticidade das atividades culturais oferecidas. 

 

2.3. A contratação torna-se indispensável para assegurar que os eventos realizados ao longo do ano, 

planejados ou apoiados institucionalmente, contem com atrações musicais qualificadas e representativas 

da cultura local. Sem essa contratação, a execução plena das festividades e o alcance dos objetivos 

culturais e sociais planejados seriam comprometidos. 

 

2.4. Registre-se, que o Município não formalizou Plano de Contratações Anual – PCA, para este 

exercício. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A solução proposta consiste na prestação de serviços artísticos e culturais por meio da contratação 

de artistas individuais, grupos musicais e bandas locais, destinados à realização de apresentações em 

eventos culturais organizados ou apoiados pela Prefeitura Municipal de São Rafael/RN. 

 

3.2. A contratação ocorrerá por meio de credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, nos termos do 

art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, possibilitando contratações simultâneas, com condições 

padronizadas, promovendo eficiência, economicidade e flexibilidade na execução dos serviços que 

compõem a programação cultural do Município. 

 

3.3. O credenciamento permitirá a formação de um banco de artistas habilitados, aptos a serem 

convocados conforme a necessidade de cada evento, respeitando critérios objetivos previamente 

estabelecidos, como ordem cronológica de protocolo, regularidade documental e compatibilidade 

artística com o perfil do evento. 

 

3.4. O modelo foi planejado para atender, de forma ágil, transparente e descentralizada, às demandas 

pontuais de eventos culturais e festivos realizados em São Rafael e nas comunidades rurais, assegurando 

a valorização dos artistas locais e o fortalecimento da identidade cultural do Município. 
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3.5. Essa solução foi definida com base no levantamento de mercado, que apontou o credenciamento 

como a alternativa mais viável, eficiente e compatível com a natureza eventual dos serviços, 

apresentando as seguintes características: 

 

• Compatibilidade com a execução esporádica e artística das apresentações musicais; 

• Valorização dos artistas locais e incentivo à economia criativa; 

• Flexibilidade para contratações sob demanda, sem exclusividade; 

• Transparência e igualdade de oportunidades entre os interessados; 

• Redução da burocracia administrativa e do número de licitações; 

• Eficiência na gestão e controle das contratações; 

• Economicidade, com pagamento apenas pelos serviços efetivamente prestados. 

 

3.6. Os serviços serão prestados no Município de São Rafael/RN e em seus distritos, conforme a 

programação definida pela Secretaria Municipal responsável pela execução dos eventos. O 

acompanhamento das apresentações será realizado pela Administração Municipal, mediante relatórios 

de execução, registros fotográficos e comprovação documental, garantindo transparência e fiscalização 

adequada. 

 

3.7. Se necessário, a Administração poderá promover novos credenciamentos ou ajustes no modelo 

adotado, assegurando o cumprimento dos princípios da legalidade, economicidade, publicidade e 

eficiência. 

 

3.8. A adoção do credenciamento permitirá que o Município de São Rafael/RN atenda suas demandas 

culturais com agilidade, transparência e previsibilidade, reforçando o compromisso da gestão pública 

com a promoção da cultura, o acesso democrático à arte e a valorização dos talentos locais. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Para garantir a qualidade, a transparência e a efetividade da prestação dos serviços de composição 

da programação artística dos eventos culturais promovidos ou apoiados pela administração municipal 

ao longo do exercício de 2025, no município de São Rafael/RN, o credenciamento de pessoas físicas ou 

jurídicas deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

4.1.1. Requisitos Gerais: 

 

-  Poderão ser credenciadas: 

 

a) Pessoa física residente no município de São Rafael/RN; 

b) Pessoa jurídica residente no município de São Rafael/RN; 

c) Pessoa física residente no Estado do Rio Grande do Norte, que comprove ter se apresentado 

anteriormente no Município de São Rafael/RN; 

d) Pessoa jurídica residente no Estado do Rio Grande do Norte, que comprove ter se apresentado 

anteriormente no Município de São Rafael/RN. 

 

A prestação dos serviços tem caráter eventual, conforme a demanda da Secretaria demandante; 

 

Os serviços deverão ser executados no município de São Rafael/RN e em seus distritos, conforme a 

programação estabelecida pela Administração Municipal; 

 

O(a) CONTRATADO(a) deverá garantir a prestação do serviço por profissional capacitado, bem como 

apresentar materiais comprobatórios da atuação do proponente e/ou do grupo ou banda na área musical; 
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A remuneração será feita apenas pelos serviços efetivamente prestados, conforme valores previamente 

estabelecidos em contrato; 

 

Possibilidade de credenciamento de mais de uma empresa ou pessoa física, garantindo maior cobertura 

e disponibilidade dos serviços; 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

 

Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme os arts. 96 e seguintes da Lei nº. 

14.133/2021; 

 

Não haverá exigência de prova de conceito. 

 

4.1.2. Requisitos Técnicos: 

 

Apresentação de repertório previamente definido, compatível com o tipo de evento e com a proposta 

cultural da programação municipal; 

 

Duração mínima e máxima da apresentação conforme estipulado na Ordem de Serviço; 

 

Capacidade técnica e artística comprovada do(s) proponente(s), mediante apresentação de materiais de 

divulgação e portfólio, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, matérias de jornal, links de 

sites ou redes sociais, entre outros documentos correlatos. Os materiais apresentados deverão estar 

relacionados à categoria para a qual está sendo realizada a inscrição, em conformidade com as exigências 

estabelecidas no edital de credenciamento; 

 

Compatibilidade do estilo musical com o perfil do público e a proposta do evento; 

 

Pontualidade, organização e respeito às normas técnicas e de segurança do evento. 

 

Capacidade de adaptação a diferentes ambientes e formatos de eventos, incluindo apresentações em 

palcos internos, externos ou praças públicas; 

 

Cumprimento das normas de direitos autorais e licenciamento musical, garantindo a legalidade das 

apresentações; 

 

Disponibilidade para reuniões prévias com a coordenação do evento para alinhamento de logística, 

repertório e cronograma. 

 

4.1.3. Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais: 

 

A empresa/pessoa física credenciada e seus profissionais deverão observar a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº. 13.709/2018, garantindo sigilo e proteção das partes contratantes; 

 

O compartilhamento de informações sobre as programações deverá seguir os protocolos definidos pela 

administração, garantindo a confidencialidade e integridade dos dados. 

 

 

4.1.4. Gestão Documental e Gestão de Riscos: 

 

A administração municipal será responsável por registrar os dados dos serviços executados, como data, 

local, duração da apresentação e demais informações relevantes. 
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Será elaborado relatório de execução do serviço pela equipe da Prefeitura, com apoio de registros 

fotográficos e demais evidências, o qual será utilizado para fins de controle e pagamento. 

 

O pagamento ao credenciado somente será realizado mediante a confirmação, pela administração, da 

efetiva prestação do serviço conforme contratado (a). 

 

Em caso de ausência injustificada, descumprimento contratual ou desempenho insatisfatório, a 

administração poderá solicitar a substituição do artista ou grupo. 

 

O (a) contratado (a) deverá cumprir as normas municipais de segurança, acessibilidade, controle de som 

e horários, bem como zelar pela integridade do espaço utilizado. 

 

Qualquer dano causado a terceiros ou ao patrimônio público durante a execução do serviço será de 

inteira responsabilidade do contratado(a). 

 

4.1.5. Requisitos Legais e Regulatórios: 

 

O contratado deverá estar regularmente habilitado a contratar com a Administração Pública, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, não podendo estar suspenso, impedido ou com sanções que o inabilitem para 

contratação com o poder público; 

 

O contratado deverá emitir nota fiscal referente ao serviço prestado, conforme legislação tributária 

vigente e categoria fiscal compatível; 

 

Deverá cumprir as normas de direito autoral, assumindo a responsabilidade por qualquer uso de obras 

protegidas durante a apresentação, isentando a administração de eventuais encargos. 

 

4.1.6. Normas Técnicas ou de Segurança do Trabalho: 

 

O(a) contratado(a) deverá utilizar seus equipamentos (instrumentos musicais, acessórios e 

controladores, quando aplicável) em perfeitas condições de funcionamento, garantindo a segurança dos 

envolvidos na apresentação. 

 

É obrigatório o cumprimento das normas básicas de segurança do trabalho, devendo o artista ou grupo 

zelar pela integridade física dos seus integrantes e colaboradores durante o transporte, montagem e uso 

de seus próprios equipamentos. 

 

Caso o(a) contratado(a) utilize recursos como controladores, cabos ou dispositivos eletrônicos próprios, 

estes devem estar em conformidade com normas técnicas vigentes, devidamente isolados e organizados, 

a fim de evitar riscos de acidente. 

 

É vedado o uso de qualquer material ou prática que ofereça risco ao público ou aos integrantes do evento, 

como substâncias inflamáveis, objetos cortantes ou ações que comprometam a segurança. 

 

O(a) contratado(a) assume inteira responsabilidade por acidentes ou danos decorrentes da utilização 

incorreta de seus equipamentos pessoais durante a apresentação. 

 

4.1.7. Padrões de Qualidade dos Serviços Contratados: 

 

A apresentação deve iniciar e encerrar nos horários definidos, respeitando a duração mínima 

estabelecida; 
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A execução deve ser ao vivo, com repertório compatível e previamente aprovado, demonstrando 

qualidade técnica e artística; 

 

Os artistas devem manter postura profissional e respeitosa, sem conteúdo ofensivo ou discriminatório; 

 

É esperado que a apresentação valorize a cultura local e promova a interação respeitosa com o público; 

 

O contratado deve cumprir as orientações da organização e normas de segurança durante o evento. 

 

4.1.8. Critérios para Definição da Ordem de Contratação dos Credenciados 

 

4.1.8.1. Ordem de Prioridade para Contratação 

 

4.1.8.1.1. Ordem cronológica de protocolo do pedido de credenciamento 

 

4.1.8.1.1.1. A Administração Municipal observará a ordem de apresentação dos requerimentos, 

priorizando o credenciado que protocolar a documentação primeiro. Dessa forma, os prestadores serão 

contratados de acordo com a sequência de recebimento dos pedidos de credenciamento, garantindo 

previsibilidade e segurança no processo. 

 

4.1.8.1.1.2. A utilização da ordem cronológica como critério prioritário para a contratação dos 

prestadores credenciados justifica-se pela necessidade de viabilizar a rápida disponibilização dos 

serviços artísticos e culturais, assegurando o atendimento às demandas dos eventos do Município de São 

Rafael/RN. Essa escolha fundamenta-se nos seguintes aspectos técnicos e administrativos: 

 

• Garante transparência e imparcialidade no processo de seleção, evitando favorecimentos indevidos; 

• Promove previsibilidade e igualdade de oportunidades para todos os interessados no 

credenciamento; 

• Facilita a rápida mobilização dos prestadores para atendimento às demandas eventuais e 

programadas do município; 

• Simplifica a gestão administrativa do credenciamento, aumentando a eficiência no controle e 

acompanhamento das contratações; 

• Está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade previstos na legislação 

pública vigente. 

 

4.1.8.2. Critério de Desempate 

 

4.1.8.2.1. Caso haja mais de um credenciado com protocolo no mesmo dia, será dada preferência àquele 

que comprovar maior tempo de atuação. 

 

4.1.8.2.2. Esses critérios foram definidos visando garantir a celeridade, qualidade e continuidade dos 

serviços prestados, assegurando que a Administração tenha acesso imediato aos prestadores mais 

qualificados e experientes para atender às demandas da Secretaria Municipal de Esportes e Eventos. 

 

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1. O serviço deverá ser prestado em eventos previamente programados ou em eventos que contém com 

o apoio do Município de São Rafael/RN, conforme a necessidade. 

 

5.1.1. As apresentações farão parte do planejamento previamente agendado no qual fica estabelecido 

à duração de 02 horas para cada show a ser efetivado pela credenciada, e com todas as determinações 
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deste Termo de Referência. 

 

5.3. Os serviços serão executados de forma presencial na Cidade de São Rafael/RN e Distritos, nos 

horários e dias programados pela equipe organizadora. 

 

5.4. Os serviços serão realizados no período de 12 (DOZE) MESES. 

 

5.5. O contratante providenciará a estrutura necessária das apresentações, como palco, som e iluminação, 

ficando a contratada responsável por realizar as animações com seus instrumentos auxiliares. 

 

5.6. A equipe organizadora disporá de fiscais para atestar todas as condições, necessidades e 

responsabilidades para a perfeita execução do objeto. 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou  

 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº. 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº. 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

6.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá- 

lo na execução do contrato. (Lei nº. 14.133/2021, art. 118). 

 

6.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº. 14.133/2021, art. 120). 

 

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº. 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
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contrato (Lei nº. 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a aferição da qualidade da prestação dos serviços, 

sempre que a CONTRATADA: 

 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 

a) não produziu os resultados acordados; 

 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou- 

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.3. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços. 

 

7.4. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados ao longo do ano, de forma contínua, 

ou durante a realização de eventos que contem com o apoio institucional da Prefeitura Municipal de São 

Rafael/RN. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CREDENCIAMENTO, 

com fundamento na hipótese do art. 79, inciso I da Lei nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 

003/2025. 

 

8.2. Para a presente contratação direta, exigir-se-á os documentos relacionados na lista abaixo, de 

conformidade com o art. 70 da Lei 14.133/2021. 

 

8.2.1. PARA PROPONENTE PESSOA JURÍDICA: 

 

8.2.1.1. Habilitação Jurídica: 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; ou 
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; ou 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764/1971. 

8.1.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.2.1.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

e) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e 

quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do 

domicílio ou sede do licitante; 

g) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho – TST. 

 

8.2.1.3. Documentos Complementares: 

 

a) Termo de adesão/Ficha de inscrição; 

b) Materiais que comprovem a atuação do proponente e/ou do grupo ou banda na área musical, de 

quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, 

sítios da internet, outros materiais, devendo o material estar relacionado à categoria para qual está sendo 

realizada a inscrição; 

c) Comprovação de reconhecimento local na área musical, através de Declaração emitida junto à 

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Eventos e Lazer do Município de São Rafael/RN; 

d) Atestado de apresentação no Município de São Rafael/RN, emitido junto à Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte, Eventos e Lazer do Município de São Rafael/RN, apenas para a proponente que não 

está sediada no Município de São Rafael/RN; 

e) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7°, XXXIII, da Constituição. 

f) Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 

disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

8.2.2. PARA PROPONENTE PESSOA FÍSICA: 

 

8.2.2.1. Habilitação Jurídica: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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a) Cópia simples do CPF; 

b) Cópia simples do RG ou CNH; 

c) Cópia simples do comprovante e/ou declaração de residência no município, para validar o caráter 

local da contratação. 

 

8.2.2.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e 

quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO 

do domicílio ou sede do licitante; 

d) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho – TST. 

 

8.2.2.3. Documentos Complementares: 

 

a)  Termo de adesão/Ficha de inscrição; 

b) Materiais que comprovem a atuação do proponente e/ou do grupo ou banda na área musical, de 

quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, 

sítios da internet, outros materiais, devendo o material estar relacionado à categoria para qual está sendo 

realizada a inscrição; 

c) Comprovação de reconhecimento local na área musical, através de Declaração emitida junto à 

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Eventos e Lazer do Município de São Rafael/RN; 

d) Atestado de apresentação no Município de São Rafael/RN, emitido junto à Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte, Eventos e Lazer do Município de São Rafael/RN, apenas para a proponente que não 

está sediada no Município de São Rafael/RN; 

e) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7°, XXXIII, da Constituição. 

f) Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 

disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2081 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 

Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 

 

Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2081 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 

Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 15000000 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2081 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 

Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 16600000 

 

Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2081 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 

Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 16600000 

 

Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2043 - Apoio a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família 

Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 16600000 

 

Unidade Orçamentária: 08.031 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2043 - Apoio a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família 

Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 16600000 

 

Unidade Orçamentária: 09.001 - SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTES, EVENTOS E CULTURA 

Ação: 2045 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Eventos e Cultura 

Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 15000000 
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Ação: 2045 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Eventos e Cultura 

Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 

 

Unidade Orçamentária: 09.001 - SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTES, EVENTOS E CULTURA 

Ação: 2045 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Eventos e Cultura 

Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 17510000 

 

Unidade Orçamentária: 09.001 - SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTES, EVENTOS E CULTURA 

Ação: 2045 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Eventos e Cultura 

Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 17510000 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada. 

 

10.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

10.2. O pagamento será efetuado em parcela única no 1º (Primeiro) dia útil após a realização do evento, 

desde que recebida a Nota Fiscal/Fatura. 

 

10.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
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a execução do objeto do contrato; 

10.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

 

10.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

10.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

10.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 

10.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista. 

 

10.7.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado seja fiscal ou trabalhista, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante; 

10.7.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.7.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa; 

10.7.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

10.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº. 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

11.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

 

11.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº. 14.133/2021; 

 

11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

 

11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

 

11.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

11.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, podendo ser prorrogado, mediante 

justificativa fundamentada. 

 

11.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

12.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviços; 

 

12.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS, que antecede a data da prestação 

de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

 

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante; 

 

12.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

 

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

12.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº. 14.133/2021; 

 

12.9. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

 

12.10. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá 

ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 

Contratado; e 

 

12.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

São Rafael/RN, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Maria Edilene Martins de Araujo 

Sec. Mun. de Trabalho, Hab. e Assistência Social 

 

 

 

 

Daniella Silva de Freitas Araújo 

Sec. Mun. Tur., Esp., Lazer e Eventos 

 


